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JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO BDI 

 
Foram feitas duas simulações para a adoção do BDI na obra, tendo 

sido adotado o mais favorável para a Administração. 

Abaixo segue o resumo comparativo: 
 

 
 

Alíquota (%) Valor total da obra 

BDI NÃO DESONERADO 25,03 24.529,37 

BDI DESONERADO 31,38 25.599,72 

 
 

Portanto foi adotada a condição BDI NÃO DESONERADO, por ser 

esta a mais vantajosa para a Administração. 

 
 

A seguir serão explicitados o cálculo para chegar nesses valores. 
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CÁLCULO DO BDI NÃO DESONERADO 

MJSP / SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL SÃO PAULO/SP 
OBRA: PROJETOS, OBRAS E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA A OBTENÇÃO DO AVCB 

LOCAL: R. Riachuelo, 27 - Centro, Santos - SP, 11010-020, 
DATA: 28/03/2025 

BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS - BDI 
ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00% 
2 SEGUROS E IMPREVISTOS 2,07% 
3 DESPESAS FINANCEIRAS 1,12% 
4 IMPOSTOS 6,92% 
5 BONIFICAÇÃO 8,50% 

   

ITEM IMPOSTOS CONSIDERADOS TAXA (%) 

1 ISS (Santos/SP) - 5,0% x percentual de mão de obra 65,49%) 3,27% 

2 PIS 0,65% 
3 COFINS 3,00% 

 CPRB(1) 0,00% 
 TOTAL 6,92% 
   

BDI ADO- 
TADO(3) 

 
25,03% 

CÁLCULO DO BDI(3): 

BDI = (1+X)(1+Y)(1+Z) -1, onde: 
(1-I) 

 
 
X= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS 
Y= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS FINANCEIRAS 

Z= TAXA DE LUCRO 
I= IMPOSTOS 
Obs.(1): CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela Lei 12.844/2013. 
Obs.(2): Fontes nas Faixas Admissíveis: Acórdão nº 2622/2013-TCU-Plenário. 
Obs.(3): Com a inclusão da CPRB, por força de Lei, que excluída entra na faixa admissível do Acórdão nº 2622/2013- 
TCU-Plenário, no valor de 19,94%. 
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CÁLCULO DO BDI DESONERADO 

MJSP / SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL SÃO PAULO/SP 
OBRA: PROJETOS, OBRAS E INSTALAÇÕES DE EQUIPAMENTOS PARA A OBTENÇÃO DO AVCB 

LOCAL: R. Riachuelo, 27 - Centro, Santos - SP, 11010-020 

BONIFICAÇÃO DE DESPESAS INDIRETAS - BDI 
ITEM DISCRIMINAÇÃO TAXA (%) 

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,00% 
2 SEGUROS E IMPREVISTOS 2,07% 
3 DESPESAS FINANCEIRAS 1,12% 
4 IMPOSTOS 11,42% 
5 BONIFICAÇÃO 8,50% 

   

ITEM IMPOSTOS CONSIDERADOS TAXA (%) 

1 ISS (Santos/SP) -5,0% x percentual de mão de obra (65,49%) 3,27% 

2 PIS 0,65% 
3 COFINS 3,00% 

 CPRB(1) 4,50% 
 TOTAL 11,42% 
   

BDI ADO- 
TADO(3) 

 
31,38% 

CÁLCULO DO BDI(3): 

BDI = (1+X)(1+Y)(1+Z) -1, onde: 
(1-I) 

 
 
X= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS 
Y= TAXA DE SOMATÓRIA DAS DESPESAS FINANCEIRAS 

Z= TAXA DE LUCRO 
I= IMPOSTOS 
Obs.(1): CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta): Alíquota definida pela Lei 12.844/2013. 
Obs.(2): Fontes nas Faixas Admissíveis: Acórdão nº 2622/2013-TCU-Plenário. 
Obs.(3): Com a inclusão da CPRB, por força de Lei, que excluída entra na faixa admissível do Acórdão nº 2622/2013- 
TCU-Plenário, no valor de 19,94%. 












